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PROJETO DE LEI N°. 00'í-//2010.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO. AO DOADOR DE
SANGUE, DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
EÍVI CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do Artigo 107 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, submeto à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Proieto de Lei:

Art. 1°. Fica o doador de sangue isento da Taxa de Inscrição em
Concursos Públicos realizados no âmbito do Poder Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei a todos os
Concursos Públicos realizados no âmbito do Município de Campo Mourão,
abrangendo a Administração Direta, Indireta, Fundações Públicas e Autarquias.

Art. 2°. Para ter direito à isenção, o doador de sangue terá que
comprovar a doação de no mínimo três vezes em um período de doze meses.

§ 1®. Considera-se doação, para enquadramento ao benefício
previsto por esta Lei, somente a que for promovida pelo Hemonúcleo de Campo
Mourão.
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§ 2°. Para comprovação da qualidade de doador, será necessária a
apresentação de documento de doador expedido pelo Hemonúcleo de Campo
Mourão.

§ 3®. Odocumento citado no parágrafo anterior deverá serjuntado ao
ato de inscrição.

Art. 3°. Deverão constar no Edital do Concurso Público todas as
informações sobre a isenção da Taxa de Inscrição, bem como os requisitos
citados no artigo 2° desta Lei.

Art. 4®. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

-.M

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 04 de fevereiro de 2010.

-—-EDOELROCH/*

Vereador PDT-
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

L 05 ..

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como finalidade isentar o doador de sangue
da taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo e
Legislativo, além de incentivaros munícipes a doar sangue.

Apesar de ser um ato de cidadania, nâo são nnuitas as pessoas que fazem
com freqüência a doação de sangue.

Vale frisar que a idéia não visa conceder uma recompensa para os
doadores, visto que a doação é um ato nobre, de extrema importância para a
manutenção da vida de muitas pessoas, mas sim uma forma de dar publicidade e
consequentemente incentivar a doação de sangue, chegando a se tomar uma verdadeira
Campanha de Doação.

Ciente de que este projeto poderá colaborar com a saúde pública de nosso
Município, e acima de tudo, salvar vidas, peço apoio aos Nobres Pares desta Casa de
Leis para aprovação do presente.

SALA DAS SEgSOES DO PODER LEGISLATIVO, em 04^ fevereiro de 2010.

EDOEtrROCHA

Vereador PDT"
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO Á EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assurtto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é Idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, Inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fereo artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
,0

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, Inciso II, alínea "e", do RJ.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 05 de fevereiro de 2010.

í,
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

d.
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DEP.ARTAMÊNTO DECONTROLE LEGISLAIIVO EARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, ^d^evereíro de 2010.

DIONE CLEI VALÉRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

0 Arquivo Histórico

'i:
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PROCURADORIA PARLAMENTAR
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PARECER N°. iQ£ /2010.
REF; PROJETO DE LEI N°. 004/2010

ORIGEM: VEREADOR EDOEL ROCHA

Senhor Presidente,

r

FLS.. QO

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução n". 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Edoel Rocha propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 004/2010, exposto em 04 (quatro) artigos, que "dispõe

sobre a isenção ao doador de sangue do pagamento da taxa de inscrição

em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo e

Legislativo do Município de Campo Mourão"

A proposição faz-se acompanhar de Justificativa

confonne preceito regimental. /. -y

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocoloN°oa 3/

campo M0URÃ0a£./fi2./ZÇ

^tooTocõüstã

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURACT ^
ESTADO DO PARANÁ

Rua l-IaiTison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 873Q0-38Ü
C.N.P.J 79.869,772/0001-14

e-maii: legislativoniunicipal@camaracin.com.br

www.caniaracm.coin.br
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 0> ^

de fevereiro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 05 de fevereiro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

Em 11 de fevereiro o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia

qualquer óbice.

^ Em 23 de fevereiro o presente Projeto de Lei foi
encaminhado para análise.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa isentar o doador de sangue ao

pagamento da referida taxa, o que contribuirá para o aumento no número de

doadores.

Não há legislação federal que regulamente a isenção de

taxa para os candidatos de concursos públicos, qualquer que seja o critério.

Estados e Municípios têm plena autonomia para legislar especificamente

sobre o assunto.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal -

TBAM já se manifestou a respeito da matéria, conforme cópia de Parecer

anexado, no qual posiciona de forma favorável ao Projeto.

Assim, diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar

se manifestafavorável á tramitação do aludido Projeto de Lei.

O"



Éo que me compete arguir.

Campo Mourão, 25 de fevereiro de 2010.

Valter Frándsc^a Silva
Procurador rarlamentar
OaWr 2^1:^

Doe. Anexo; Projeto de Lei n° 004/2010, com07 páginas. (Prol. n®. 0148/2010).



N° 1394/2009

CONSULTA:

IBAM

PARECER

- PG - Processo Legislativo. Projeto
de lei. Isenção, ao doador de
sangue, do pagamento de taxa de
insciição nos concursos públicos

realizados no âmbito do Município.

Constitucionalidade do projeto de lei.

Comentários.

Nos consulta, a Câmara Municipal, acerca da legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei n° 201/09, que "dispõe sobre a
isenção, ao doador de sangue, do pagamento de taxa de inscrição nos
concursos públicos realizados no âmbito do município".

RESPOSTA;

Conforme se infere da dicção do art. 24, XII, da Constituição
Federal, é competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal legislar sobre a proteção e defesa da saúde. Nesse passo,
consoante o art. 30, caberá aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local (inc.l), bem como suplementar a legislação federal e
estadual, no que couber (inc.ll).

Nessa linha de raciocínio, e conforme se atesta no art. 23, II da
Constituição, o Município tem competência para editar normas de
preservação da saúde pública nos limites de seu território, caso não exista
lei federal ou estadual dispondo sobre o mesmo tema. Soma-se a isso o
fato de que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, que deve
garanti-la mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos (art. 196, caput, CF).

^=18. O
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IBAM

Ora, corolário do que foi exposto, portanto, é que o Município, no

exercício de sua competência para legislar e promover ações tendentes à

efetivação do direito à saúde pode estabelecer isenção do pagamento de
taxas de inscrição nos concursos públicos realizados pelo Poder Público

Municipal.

O projeto de lei em análise, portanto, ao objetivar incentivar a
doação de sangue de forma a aumentar os estoques nos bancos de

sangue das entidades coletoras no âmbito do Município, estaria agindo em

prol da coletividade, motivo pelo qual não repousa sobre a Iniciativa

qualquer vício material.

No tocante á iniciativa legislativa do projeto de lei, vale salientar

que esta não afronta o art. 61, § 1° e incisos da Constituição Federal, que
estabelece a reserva privativa de iniciativa do Chefe do Executivo nos
casos que especifica, haja vista não se tratar o diploma normativo de

matéria afeta a servidores públicos, tampouco criação ou provimento de
cargos, empregos ou funções públicas ou mesmo regime jurídico.

Em verdade, a investidura em cargo público compreende,
segundo doutrina mais abalizada, a nomeação (única forma
constitucionalmente autorizada de provimento originário), a posse e o
exercício do cargo, razão pela qual as normas atinentes a provimento de
cargo público (que consiste em ato de designar alguém para preencher
cargo público) são aquelas que disciplinam os requisitos para a
investidura, seja através de provimento originário (nomeação), seja através
de provimento derivado, v.g., a readaptação e o aproveitamento. A isenção
de taxa de inscrição em concursos públicos é matéria que versa sobre
condição para inscrição em concurso público, condição indispensável para
se chegar à investidura, e não sobre requisitos para investidura em cargo
público, vez que o indivíduo beneficiado pela isenção é tão somente
candidato a ocupante de cargo público, que sequer realizou as provas do
certame, tampouco obteve aprovação, não tendo, no momento da
inscrição no concurso, nem ao menos expectativa de direito á nomeação,
não sendo, portanto, servidor público, dado que o provimento do cargo
pressupõe que a pessoa a ser investida esteja definitivamente aprovada

p,s,.ool^ °
Cr^ri» "



IBAM

em concurso público.

Por todo o exposto, e tendo em vista não haver qualquer vício

material ou formal que conste do projeto de lei, não vislumbramos óbices
que impeçam o prosseguimento da propositura.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Ana Luiza Mello

da Consultoria Jurídica

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro. 20 de outubro de 2009.

oi^
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SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: PROJETO DE LEI N° 004/2010 - Edoel Rocha - "DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO, AO
DOADOR DE SANGUE, DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS
PÚBLICOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

Após analise da referida matéria salvo melhor juízo, este relator no que compete
referente o artigo 39,1. do Regimento interno desta Casa.

Este relato não encontrou nenhum óbice quanto à tramitação segundo nosso regimento.
Portanto somos, FAVORÁVEIS ao tramite nesta Casa de Leis.
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão

Permanente de Legislação e Redação.

E o Parecer.

Poder Legislativo, 04 de maio de 2010.

SIDN

ADEMIR F. DE LIMA ISIDO RAES

ED/SJ



TROJETO DE LEI N° 004/2010

AUTORIA: VEREADOR EDOEL ROCHA

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR: VEREADOR DR. SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATÓRIO:

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

o O'

Rua Mato Grosso, n" 1679 - Telefax fU) 3S18-606Q -CEP 87300-400 - Cx. Postal
C.N.P.J 79.869.772/e001-14

e-maíl: leaislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Tramita nesta Comissãa Projeto de Lei n° 00.4/2010,. de. autoria do
Vereador EDOEL ROCHA que - "DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO AO DOADOR DE
SANGUE. DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS
PÚBLICOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, consideranda a parecer-da
Assessoria Jurídica quanto à legalidade e, no que respeita o aspecto financeiro e
orçamentário, é plenamente possível, estando em perfeitas -conéições para -à
tramitação, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à apreciação do Soberano
Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 13 de maio de 2.010.

/rsm

r^VOlDELÕ
Presidente

DR. SAU (NTOMIO SACHETTI
Relator

HELTONI BORGES

Mefnbro
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Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br

tittp://proQosepochap$ki.blogspot.com/
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PROJETO DE LEI N." 004/2010

AUTORIAPOVEREADO^EDOEL ROCHA

ENVIADO À COMISSÃO PEM'1/yiJENTE DEjyiÉRTOSJíMATICOS

RELATOR; VEREADORJOSÉ POCHAPSKI

RELAIQRIOj

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. " 004/2010 que - DISPÕE SOBRE A
ISENÇÃO, AO DOADOR DE SANGUE, DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSOS PÚBLICOS REALIZADOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ELEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Àvista do exposto, votamos pela constitucionaüdade do Projeto de Lei n° 004/2010, e
no mérito, pela aprovação.

^"^^AtA^AS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em Í7^e-ni_aio de 2010. _ ..

PROF. J^SÉ/PCjltHAPSKI
''Relator

JESJ

NELITA



Veja como conseguir isenção de taxa nos concursos
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íhifiplIfiJS

Coi:«> íiaç uBimsí >: ir>rita-:- cieluz., ciuç^ devis^o
=?CfTe5.Tfnlal rresmc e.:.ü vlc tAfujictet':' rotO': íflo r,ri

de ir^sc-riÇTio

*0»crifèrio» pnra concessão íla iseinao í\h tàx.isáo definidos r>eiosí ófijàos públiRUS. üíí eilHâis
esi>sciTli:í(n os Cdsos cm titie à gratijídarJe r concedida, ou seie. nem sempre todos eslào previslos.

l»jira p«»ssiliilHar c» ai-t-sso d«schamado» candidatos "híposstillclcntcs" (iiisuncicntcs dc recursos), nlciias concurso» prcv«m

iscHvàí» di> paaamciit" u quem não ii-m condivõcs fíuanccinis «»ii i' dmidor dc saii}«m\

Os <M Ílt'ri4»s \arhim dv idital pani edilní t- são df-flnidiis pelos««rgâos públicos.í)s casos maiü comuns prwiííios nos

rt'|!iilai)U'ii1oH paraconcessão da grutuidadc sâodesciiiprcjni. renda dealó dois íínlúrios miiiliiios baivo consumo íleenergia

elétHfa familiar c doavâo dc sangue três ^e/.csno ano anJcHor à pnblicavão du edital.

()h critério!, mais comuíLs preswites noseditai» mu» lTbuil>llado^ apenas á renda do candidato. Otin-osr(.'gulamento.H

concedem u ísençiM» apenas aos doadores de miiicH'. Masaipins concursos podem englobar todos os rcqiiisHos como

condivAo pam obter a gratuidade.

Legislação

Espedallstas afirmam ijue nãoliáumaleift-ílcral quercaulamente. cm ni\el nacional, a isenvio de ta\a para oscandidatos.

Segundo ( 'arlf»s Mduardo (tiierra, pi-evldenlf da .\ssoriaváoiVacionai de Apoio e Pi-títevAo aosConcnrMtü, os estad4»>> e

mniilcipios têm antononiia para estabeleceruma le^islavAo especifica sobre o assimtu —se previstacm lei.a gi-atuidade vnlc

somente parn conrursíts das i-cspcctivas esferas.

Masv porJustamente tiAo liaverunialeiiiaci<inal paraa concessúo da isenvflo»»incIUNão da gniluldade eiiiconcursos de

iii%el federai fica a crifcrio dos respectivos órgãos.



-Sc piílstlssií iimn Icl federal. nu-sm«i para (««lonipliir apenas us i-..ni:iirsos ávssix vsrcni, stniria ilt punimctn. cliicentrrar^.
«s úreftoN dc«utniscsffin»s a incluir a Iscnvão n«..s editaw". dí/.

í- anos-sa gnuid^ hriga. qm- cxbla umn h-islaçá., IVdcral v«hro nussiiiil»-. dl/. iLswi Gnn.jvii-o, pn.fc.SM»r de dlrt-Mo
iulmhilHtriilÍv<i.

VM- salleiKa qiu- atualnifmc as tn^ns dv Liscrivi^» de 1a5"/" s«h. «- •» valor d., «alrtri» inkial d... .aru.» conlimiplados
»(> vonrtirM».

-A ta\a cuslfia us dtspi-sas rrlacHUiiidas íi aplkaví» das provas, giianto mais altos o.saláii» .• »nivcl de estolarídadí-
c^^ííill" P^ira o> car;...-, mais aha Rt aataxa. l'..r()iie hã concursos (|in- hiclHem quatro elupas, tomo para Jui/., por
extfmpto". i*vplíva(Jnmjeiro.

Mius oprofessor de direito admínisiralivo detVndc q.|. ataxa llque limitada a t% «.hre o%alor do sairirlo inicial previsto no
editHl eque mantenha aLsiavã" »lH-»as para os desempregados. "Há eaiuHdatos que não lí-m dinheii-.- nem pani eoHipi-.ii'
iimitrhd deoludo. O ideal seria cohrar !"'« de iodo o mundo.'*

Na Justiça

Os candidatos que não têm eondHõts linanveiras para pajiar pela Inscrição pudem procurar poi- seu.s direitos, caso o

concui-so que exista previsão de isenção de ta\alui edital do eoiieunío <j«e estão prendando.

Segundo mcnncorrentes podem ueionar oMinistério ríiUJico (quajidf. adenúncia i- eolertva, cm seja, reúne vários
cimdldHtns ao me«m.. eoncui^w) ou procurar a Defeasoria PúWlca para cntnn-com açüo civil pública Individual e«mlra o

õrgAo que lançou oconcurso. "A cobrança restringe oacesso de quem nã» tem condkrtes de preslar »concurso". lUt.
<;nerra.

Nestii semana, aPelrohras te^ eqne nrorn.gar.. pra/.. de inscrição nara IM1vasas para permitir ainwriçilo gnKuita das
canditiaios que compr»>vassem nilo tercuudúõe- de airarcom atasa. apos decisái» da .Instiça de .Vlagints.

Situação scrnelhume ocorrcn com«»concurso da ( al\a Feomimica l ederai nam ^ai^^ls nnestad» do Acre. \ prova, que

cs«a%a pvcíista paru odia 13 de abril, levo de ser adiada após a .histiça Estadual deUrminar urciibcilnr.i de inscrições puni

os candidatos de baixa renda requisitarem a isenção da taxa,

Exemplos

Alguns estados omunicípios lêm leis especíncas que prevêem isenção do pagamenlo da tava. No Distrlt.. l'ederali_£in;

eveinnlo. loi at>ro% ada. em fevereiro, lei qne isenta do pagamento dataxa desempregad«»s. quem recebe iité dois sídarios

mínimos equem doou Ires v-c/es nos 12 meses anteriores aabertura ili» concurso ao Heniocentro de IÍi.tsíUa.

Para ter din ito íiIsenção, o candidatotem dv vscreveruma declaraçã.i de pr«>prii> pnnholnf<»rniando a sua sitnaçio

fliianceini. O instituto contratado parafa/er «i concurso fica responsável pela fl^icali/.nçüo dos dados.

.lá no estado de São Paubi. o governador .losé S<-rru pr»»nuilgon uma lei cmde/emfaru nuc dá de.scom» de no nnnitno de 5f>%

nu tuva dc inscrição pam esludaiUes matncnladi.'. no ensino Imulamental ou médio, curso pré-veslihiiJur. cui-so superior, era

nívçl de gniduaçfio ou pós-graduaçdo. que eslejani desempregados ou que tenham romuncraçáo mensal inferior adois

salários mínimos.

\o esijido deMato (;i-osso. a gratuidade ccínicedlda a desempregadtw. a quem recebe alèum salário mínimo e meio e

doadores régulares de sangue.

Na Paraíba, a lei prevê iM>nçã() apenas para d«»adore« de sangue narede hospitalar pública »h conveniada ciun oSl S-

devem ter sido feit.ísno mininm trfs dtiaçòe»; «on !2 mesesanterloriij à publicaçãc» do edital do concui*so.

.láno raimicipio do RÍ4. de .laneiro. os concnrw.s municipais presêem isenção da laxa para qm-m possuir renda familiar

inferior a 31)% do salário mínimo nacional.
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Pedidos dc isenção

Os óraãos cas ui eimiladoras dos cimcursos poilcra drfmr ou iiulpri-rlr os pcüWos ilt iscnçSo. Os caitdidatts dcvcin ficar
at.-,..os á.ttspost,». pois Asp»d«... entrar »,»rccui^s >•»» opedido seja ..«aado. N» ™<»n<o. alguns edllais não prevcMn
recursos pura pedidos indeferidos.

Os candi.latos tambí-ii, devem ficar atentos ao pra/o de inscrição para .|uem irá pedir inenção, pois operíodo geralineiite é
menor doqueo rcsei-vado para osconcorrentes quepagam a taxa.

Os íoi inniários de pedido d« isenção de taxa são dlsponibilizatlos juntos com os editais nos sites das orgatuzadoi-as. Os
candidatos devem precncJu-los cenviá-los ou entrcgsí-iifs nos endereços especificados m> edital jtmto com adocumentação
«jue comprove a condição quepossibilita a isenção.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

r\

PROJETO DE LEI N° 158/2007

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a isentar odoador de sangue do pa^mento de ta^
de inscrição nos concursos públicos realizados pela Administração Direta, Indireta, Fundações
Publicase Universidades Públicas do Estado.

§ 1° Para ter direito à isenção, o doador terá que con^rovar a doação de sangue, que não
poderá ser inferior a3(três) vezes em um período de 12 (doze) meses.

Art. 2° Considera-se, paia enquadramento ao benefício previsto por esta lei, somente adoação
de sangue promovida a órgão oficial ou a entidade crederKíiada pela União, pelo Estado oupor
Municçio.

Art. 3° A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da
apresentação de documento ejçedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de
inscrição.

Art 4° As despesas decorrentes da presente lei correrão á conta das dotações próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada pelo Poder
Executivo.

Sala das Sessões, em26.03.07.

(a) FÁBIO CAMARGO

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto tem por objetivo incentivar a doação de saiigue nos hospitais ebancos de
sangue emnosso Estado.

Atualmente observamos a dificuldade que as entidades coletoras enfrentam para atrair os
doadores de saiigi» em função até naesmo dadisponibilidade dos doadores.

O Brasil precisa hoje de 5.500 bolsas diariamente, e nem senq)re consegue administrar as
coletas em virtude da falta de doadores.

Requeremos a provação do projeto para assim incentivar a doação de sangue, antecpando o
pronto atendimento nos baiKOS, assegurando aparticpação em concursos públicos.

...pr.gov.br/.../PL020070158.htm
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PROPOSIÇÃO VETO N" 60/2008

OF/CTL/CC n° 240/2008.

RAZÕES DE VETO

Curitiba, 18de junho de 2008.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de acusar o recebimento do Oficio n° 073/08, dessa
Presidência, ede levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, usando da atribuição
conferida pelo art. 87, inciso VII, combinado com o disposto no § 1, do art. 71,

'̂ jnbos da Constituição Estadual, vetei o Projeto de Lei n® 158/07, por considerá-lo
inconstitucional, em razão dos motivos adiante expostos.

O autógrafo tem por objetivo estabelecer a isenção de taxas de
inscrição nos concursos públicos realizados pela Administração Direta, Indireta,
Fundações Públicas do Estado aos doadores de sangue.

Saliente-se que o referido projeto de lei foi considerado
inconstitucional, pois, pode-se perceber, há vício de iniciativa na proposta do
legislador, pois determinar atribuições às Secretarias de Estado e aos órgãos da
Administração, é ato privativo do Governador do Estado, conforme art. 66, inciso IV,
da Constituição Estadual.

Nesse mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal exarou a
seguinte decisão! "A disciplina normativa pertinente ao processo de criação,
estruturação e definição das atribuições dos órgãos e entidades integrantes da
Administração Estadual matéria que se insere, por efeito de sua natureza, na esfera de
p.vr.iiisiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo local, em face da cifllisula de rsserva
in^ir.rita no art 61 § 1° TI e âa CF que consam nrincinio fundíímcntal inteiramente
aplirável aos F<;taHf.s-memhm<; em tema de processo lepislatívo" (STF -Pleno - ADIN
n° 1.391-2/SP - Rei. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 28 nov. 28 1997,
p 62.216).

Ademais, doar sangue é ato de louvável admiração, próprio do
ser humano solidário, que se desprende de qualquer vantagem que venha a ter com a
doação, mas sim entrega o líquido precioso para salvar vidas, incondicionalmente.

Importante que se diga que a Carta da República, no § 4° do
...pr.gov.br/.../PRP20a80060.htm 1/2
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•artigo 199, assentou oentendimento que nEo épossível que se "comercialize osangue
e seus derivados, não sendo plausível que se atrele a doação de sangue a outro
interesse Veiamos oque asseverou odispositivo constitucional: /ò

An. 199. Aassistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§4°-A lei disporá sobre as condições eos requisitos quefacilitem a
de órgãos, tecidos esubstâncias humanasparafms de transplante, pesquisa etratamento, bem
como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo
tipo de comercialização.

Esses os motivos que me levaram avetar o Projeto de Lei que, em
anexo, restituo a essa Assembléia Legislativa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência os meus
protestos de elevado apreço edistinta consideração.

ROBERTO REQUIÃO
GOVERNADOR DO ESTADO

Excelentíssimo Senhor

Deputado NELSON JUSTUS
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
N/PAPTTAI,
Prot.n-T.OST.SSS-ô/OS.

...pr.gov.br/.../PRP20080060.htin
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI n®. 04/2010 - Dispõe sobre a isenção, ao doador de

sangue, do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos realizados no

âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município de Campo Mourão.

Autoria: Vereador Edoel Rocha.

Atendendo determinação da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão. 27 de maio de 2010.

0-"rria"T^dcxP'-J.da-
Amanda Hemia da pilva

Consultora Técnica^lleglslatíva
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Dcnarttiment» ik» As.suntos L«iíis!i»thos

PROJETO DE LEI N". 04/2010

De 31 de maio de 2010.De 31 de maio de2010. -q\
I 0+ ^1FLS._3.í j

Dispõe sobre a isenção, ao doador de sangue,
pagamento da taxa de inscrição em concursos públíco^^si:
realizados no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do
Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu Prefeito IVIunicipal sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o doador de sangue isento da taxa de inscrição em
concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei a todos os concursos
públicos realizados no âmbito do Município de Campo Mourão, abrangendo a
Administração Direta, Indireta, Fundações Públicas e Autarquias.

Art. 2°. Para ter direito à isenção, o doador de sangue terá que
comprovar a doação de no mínimo três vezes em um período de doze meses.

§ 1°. Considera-se doação, para enquadramento ao benefício previsto
por esta Lei, somente a que for promovida pelo Hemonúcleo de Campo Mourão.

§ 2°. Para comprovação da qualidade de doador, será necessária a
apresentação de documento de doador expedido pelo Hemonúcleo de Campo
Mourão.

§ 3°. O documento citado no parágrafo anterior deverá ser juntado ao
ato de inscrição.

Art. 3°. Deverão constar no edital do concurso público todas as
informações sobre a isenção da taxa de inscrição, bem como os requisitos citados
no artigo 2° desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de maio de 2010.

Dr. Eraldo 1 eoaoro de tuin
Presidente ^
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Ofício n° 1.120/10-GAB/PRES.
Campo Mourão, 31 de maio de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 35/09 - "Proíbe a utilização de tubos flexíveis, pacotes plásticos, vasilhas ou
qualquer objeto para armazenamento de katchup. maioneses, molhos, mostarda,
podendo sen/ir estes apenas em sachês, nos restaurantes, lanchonetes, barracas,
pizzarias, bares, autolanches, instalações removíveis de lanches e similares", de
autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 156/09 - "Dispõe sobre o Conselho Municipal do Meio Ambiente de Campo Mourão
e dá outras providências" de autoria do Poder Executivo, com emenda;

• 192/09 - "Altera a Lei n° 1092, de 04 de fevereiro de 1998 que 'Dispõe sobre o
atendimento prioritário aos idosos, deficientes físicos, gestantes e mulheres com
crianças de colo nos órgãos públicos municipais'", de autoria do Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 04/10 - "Dispõe sobre a isenção, ao doador de sangue, do pagamento da taxa de
inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo e
Legislativo do Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Edoel Rocha.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro^

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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LEI N". 2585 h ^
De 06 de julho de2010. l

.o>\<v
Dispõe sobre a isenção, ao doador de sanguèí^/sut";^
do pagamento da taxa de inscrição em
concursos públicos realizados no âmbito do
Poder Executivo e Legislativo do Município de
Campo Mourão.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°, do artigo 33, da
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Ait. 1®. Fica o doador de sangue isento da taxa de inscrição em
concursos públicos realizados no âmbito do Poder Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei a todos os concursos
públicos realizados no âmbito do Município de Campo Mourão, abrangendo a
Administração Direta, Indireta, Fundações Públicas e Autarquias.

Art. 2°. Para ter direito à isenção, o doador de sangue terá que
comprovar a doação de no mínimo três vezes em um período de doze meses.

§ 1°. Considera-se doação, para enquadramento ao benefício previsto
por esta Lei, somente a que for promovida pelo Hemonúcleo de Campo Mourão.

§ 2°. Para comprovação da qualidade de doador, será necessária a
apresentação de documento de doador expedido pelo Hemonúcleo de Campo
Mourão.

§ 3°. O documento citado no parágrafo anterior deverá ser juntado ao
ato de inscrição.

Art. 3°. Deverão constar no edital do concurso público todas as
informações sobre a isenção da taxa de inscrição, bem como os requisitos citados
no artigo 2° desta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 06de julho de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente ^
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De 06 de julho de 2010.

Dispõe sobre a isenção, ao doador de
sangue, do pagamento da taxa de
inscrição em concursos públicos
realizados no âmbito do Poder Executivo e
Legislativo do Município de Campo
Mourâo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe conferem o §7®, do artigo 33, da Lei
Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o doador de sangue isento da taxade Inscrição em concursos públicos realizados no âmbito do
Poder Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. Apllca-se o disposto nesta
Lei a todos os concursos públicos realizados no âmbito do
Município de Campo Mourâo, abrangendo a Administração
Direta, Indireta, Fundações Públicas e Autarquias.

Art 2® Para ter direito à isenção, o doadorde
sangue terá que comprovar a doação de no minimo três vezes
em um período de doze meses.

§ 1® Considera-se doação. para
enquadramento ao beneficio previsto por esta Lei, somente a
que for promovida peloHemonúcleo de Campo Mourão.

§ 2® Para comprovação da qualidade de
doador, será necessária a apresentação de documento de
doador expedido pelo Hemonúcleo de Campo Mourâo.

§ 3® O documento citado no parágrafo anterior
deverá ser juntado ao ato de inscrição.

Art. 3" Deverão constar no edital do concurso
público todas as infonnações sobre a isenção da taxa de
Inscrição, bem como os requisitos citados no artigo 2® destaLei.

publicação.
Art 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
06 de julho de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente


